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ESTAI'O DE SERGIPE
PRDFf,ITURÀ IVTUNICIPÀL I»E 1VIOITA BONITA

LEI N' AY78
De 10 de maio de 1978

Cria a Escola Municipal José
Barbosa de Oliveira localizada
no Tacape deste Município.

O PREFEITO MUNICTPAL DE MOITA BONITA ESTADO DE

SERGIPE,

Faço saber que a Càmara de Vereadores de Moita Bonita decretou e eu sanciono

a seguinte lei.

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cttaÍ a seguinte

ESCOLA RURAL MI..TNTCIPAL JOSE BARBOSA DE OLTVEIRA no Povoado TACAPE

deste município

Art.2" - A Escola ora criada deverá funcionar inicialmente com as 04 (Quatro)
prirneiras séries do lo Grau.

Art. 3o - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas às

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Moita Bonita, em 10 de maio de 1978.

JOSIAS COSTA
PREFEITO

MAN{OEL BATISTA DOS SANTOS
SECRETÁRIO


